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AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E 

EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS ESCOLARES, MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO, CONDICIONADORES DE AR, COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 

EQUIPAMENTOS DE SOM E MATERIAIS ESPORTIVOS, DESTINADOS AS 

ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, através do prefeito Municipal, Warlei Oliveira de 

Souza, considerando a DESISTÊNCIA da empresa LAURO HENRIQUE RIBEIRO 

SANTOS 03873732505, inscrita no CNPJ nº 31.105.428/0001-22, referente ao lote 12 

do Pregão Eletrônico nº 048/2022, constante nos autos, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Federal nº 14.133/21, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de 

classificação, a empresa: ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA 

inscrita no CNPJ nº 14.323.297/0001-30, classificada em segundo lugar, que manifeste 

acerca do interesse em assumir o respectivo lote. Havendo interesse, a mesma deverá 

encaminhar a proposta realinhada juntamente com os documentos de habilitação para o 

e-mail cpl.urandi@gmail.com, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Urandi - Bahia, 24 de agosto de 2023. 

 

 

        Warlei Oliveira de Souza 

        Prefeito Municipal      


